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DECRETO Nº 7357/2025 

 
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – CMS 
 

O Prefeito Municipal, usando das faculdades 
que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 
Federal, art. 90, VII, da Constituição do Estado 
e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
novos membros do Conselho Municipal de 
Saúde, devido aos ajustes efetuados no 
quadro de servidores da Municipalidade; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeados os novos membros do 
Conselho Municipal de Saúde (Gestão 
2025/2027), ficando constituído conforme 
abaixo: 
 
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL: 
 
- Titular: Patrícia de Sousa Pereira 
Suplente: Juliana Lilia de Sousa Nunes 
- Titular: Stefano Washington Pereira da Silva 
Suplente: Ivani Marques 
- Titular: Angélica Aparecida Vieira Rocha 
Suplente: Sônia Maria Lopes 
- Titular: Marilúsia Vieira de Rezende 
Suplente: Rodrigo Vieira Silva do Nascimento 
 
REPRESENTANTES DOS 
TRABALHADORES DA SAÚDE: 
 
- Titular: Marilene Ana dos Santos 
Suplente: Lilian Aparecida Resende do Carmo 
- Titular: Márcio Valério Gomes Júnior de 
Oliveira 
Suplente: Stephanie Homem Gonçalves 
- Titular: Maria Inês da Cruz Cabrera 
Suplente: Rosemari Gonçalves Moreira Dutra 
- Titular: Adrisiene Sadrisia Rodrigues de 
Sousa 
Suplente: Karina Guimarães Cardoso 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO 
SUS (SOCIEDADE CIVIL): 
 
- Titular:  Pastor Jorge Nicodemos Barbosa 
Suplente: Pastor João Constantino Mendes 
- Titular:  Adão Luiz Vieira 
Suplente:  Elizabeth Gonçalves Dias 
- Titular: Paloma Anorita de Aquino 
Suplente: Geralda Márcia de Aquino 
- Titular: Elmaia Kene da Silva 
Suplente:  
- Titular: Padre José Julião da Silva 
Suplente: João Roberto de Aquino 
- Titular: Sérgio Henrique de Miranda 
 Suplente: Carina Aparecida S. Ferreira de 
Miranda 
- Titular: Eliane Aparecida do Nascimento 
Suplente: Carlos Alberto Lucas 
- Titular: José Sebastião dos Santos 
Suplente: Maria da Dores de Vasconcelos 
Silva 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário em especial o Decreto nº 7354 de 
primeiro de julho de 2025. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 03 de julho de 2025. 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 03 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1272/2025 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DA CIDADE DE CARANDAÍ 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
novos membros do Conselho Municipal de 
Trânsito, devido aos ajustes efetuados no 
quadro de servidores da Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho 
Municipal da Cidade de Carandaí – 
ConCidade, com a seguinte 
representatividade: 
I - Representantes do Poder Público 
Municipal: 
a) Representantes da Secretaria Municipal 
de Obras; 
Titular: Janaina Nayara Souza Diniz 
Suplente: Rosa Helena Rosa 
b) Representantes da Secretaria Municipal 
de Educação;   
Titular: Mírian Lúcia dos Santos Sousa 
Fonseca 
Suplente: Luciana Marcolina Sousa Pedroso 
c) Representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
Titular: Denilson Hermes da Cunha 
Suplente: Ludmila Tereza Dornelas Cerqueira 
d) Representantes da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente; 
Titular: Rodrigo Vieira Silva do Nascimento 
Suplente: Paulo Henrique Dias Campos 
II - Representantes das Entidades:   
a) Representantes dos Trabalhadores na 
Ind. da Construção e do Mobiliário de 
Carandaí; 
Titular: Rogério Augusto da Silva 
Suplente: Jesus de Paula da Cruz 
b) Representantes da OAB-SUBSEÇÃO de 
Carandaí; 
Titular: Adriana Tavares da Silva Almada 
Suplente: Leandro Augusto Pinto Abdalla 
Titular: Deliane de Melo Sousa 
Suplente: Amanda Carolina de Araújo 
c) Representantes da Câmara de 
Dirigentes Logísticas de Carandaí - CDL; 
Titular: Eliane Aparecida do Nascimento 
Suplente: Frederico de Sousa Blazutti Bertolin 
d) Representantes dos Usuários do 
Serviço Municipal de Saneamento Básico; 
Titular: Carolina Maria Rodrigues Furtado 

Suplente: Débora Gomes Goulart 
Titular: Adilson Ricardo de Souza 
Suplente: Marcos Geraldo da Cruz 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 932 de 07 
de fevereiro de 2025. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 03 de julho de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de julho de 
2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 1273/2025 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ESPORTE DE CARANDAÍ - 
COMEC 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
novos membros do Conselho Municipal de 
Esporte de Carandaí, devido aos ajustes 
efetuados no quadro de servidores da 
Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho 
Municipal de Esporte de Carandaí - COMEC, 
com a seguinte representatividade: 
a – Representantes da Secretaria Municipal 
de Assistência Social: 
Titular: Marilúsia Vieira de Resende 
Suplente: Sônia Maria Lopes 
b – Representantes da Secretaria 
Municipal Saúde: 
Titular: Joaquim Hermes da Cunha Junior 
Suplente: José Paulo da Silva Junior 
c – Representantes da Secretaria Municipal 
de Educação: 
Titular: Edmilson Mendes Cavalcante 
Suplente: Micael Santos de Andrade 
d – Representantes da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo: 
Titular: Luziene Rosa da Silva Lobo 
Suplente: Thiago Aristides Silva e Silva 
e - Representantes do Clube da Melhor 
Idade: 
Titular: Tânia Aparecida de Melo Machado 
Suplente: Marise Tereza Mendes Campos 
Silva 



 

 

   EDIÇÃO Nº 121 – Quinta – Feira 03 de Julho de 2025                                          Página 2 de 14 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  121 – Quinta – Feira 03 de Julho de 202503 
f – Representantes do Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente - CMDCA: 
Titular: Francilaine Nunes Araújo Melo 
Suplente: Sirléia de Souza Martins 
g – Representantes do Lions Clube: 
Titular: Leonidia A. Chiericato Carvalho 
Suplente: José Resende Baêta 
h – Representantes da Entidade Esportiva: 
Titular: Daniel Henrique Moreira 
Suplente: Maurício Oliveira de Araújo 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 03 de julho de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de julho de 
2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 1274/2025 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA 
GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO A SER 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E 
ENTIDADE, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da Costa 
Vieira, no uso das faculdades que lhe confere 
a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o Decreto 
Municipal Nº 4625-2018 e o Termo de Fomento 
a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar 
servidor municipal para gerir o Termo de 
Fomento, em atendimento à legislação em 
vigor; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor Rian Carlos 
Barbosa de Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do 
Prefeito, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e a 
uma OSC, cujo objeto da parceria será a 
transferência de recursos financeiros com 
vistas a patrocinar a realização da 6ª 
Cavalgada Beneficente da APAE. 

 

Art. 2º Designar o servidor Rian Carlos 
Barbosa de Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do 
Prefeito, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e a 
uma OSC, cujo objeto da parceria será a 
transferência de recursos financeiros com 
vistas a patrocinar a realização do 
Campeonato Regional de Carandaí – 
Categorias Amador e Aspirante. 

 

Art. 3º Designar o servidor Rian Carlos 
Barbosa de Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do 
Prefeito, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e a 
uma OSC, cujo objeto da parceria será a 
transferência de recursos financeiros com 
vistas a patrocinar o 24º Aniversário da 
Associação Comunitária de Pequenos 
Produtores Rurais da Comunidade do Chuí. 

 

Art. 4º Designar o servidor Rian Carlos 
Barbosa de Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do 
Prefeito, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e a 
uma OSC, cujo objeto da parceria será a 
transferência de recursos financeiros com 
vistas a patrocinar Festas Religiosas nas 
Comunidades de Carandaí. 

 

Art. 5º Compete ao Gestor do Termo de 
Fomento: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – avaliar o andamento e concluir se o objeto 
da parceria foi executado conforme pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com base 
no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
VI – cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 13.019-
2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 6º Na hipótese do servidor designado 
como gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o Chefe do Executivo designará novo 
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 03 de julho de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 03 de julho de 2025. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 1275/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Janaina Carla dos Santos Cunha, 
onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 2517, em 27.06.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Janaina Carla dos Santos Cunha, 
ocupante do cargo de Atendente de Saúde, no 
período de 02.07.2025 a 31.07.2025, sendo os 
10 primeiros dias em pecúnia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, tornando sem efeito a Portaria nº 
1255 de primeiro de julho de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 03 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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PORTARIA 150/2025 

 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE 

 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a legislação municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO perícia médica realizada; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Ana Paula Aparecida da 
Cunha, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, no período de 18/06/2025 a 
03/08/2025.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 
18/06/2025. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 03 
de Julho de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 03 de 
Julho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°:0115/2024 Aditivo: 01 
Credor: ANDERSON SANTANA DA SILVA 
MORAES CNPJ: 20.532.510/0001-17 
Assinatura: 30/06/2025 Vigência: 08/07/2025 a 
08/07/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000005724 Modalidade: 
PREGÃO Objeto: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
da contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de locação de banheiros 
químicos, conjuntos de mesas para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de 
Governo.   

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
 
Processo Licitatório nº: 009/2025 - 
Concorrência Eletrônica n°: 001/2025 
 
Data/Horário: 2/7/2025, Início da sessão de 
disputa: 9h.  
 
Local: site 
https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br    
 
Agente de Contratação: Pâmela Kelly do 
Nascimento Goulart  
Equipe de Apoio: Danielle Vanessa de 
Carvalho/ Franscisleine Tais dos Santos 
Chaves 
 
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a Autarquia, de menor preço por item, 
para a contratação de empresa para prestação 
de serviços médicos especializados, na área 
de Cirurgia Geral, incluindo equipe cirúrgica, 
auxiliar e instrumentador cirúrgico, para 
cirurgias eletivas e de urgência e emergência 
que se apresentarem e cirurgias de pequena e 
média complexidade, além de atender a 
interconsultas, consultas e avaliações, 
devendo todos os procedimentos serem 
realizados na Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
Licitantes participantes:  
 

➢ JJL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
ME – CNPJ 18.257.561/0001-36 

➢ ISRAEL LUIZ BAETA ALVES DE 
SOUZA ME – CNPJ 
21.243.801/0001-58 

➢ SOCIEDADE PARANAENSE DE 
MEDICINA LTDA – CNPJ 
37.092.326/0001-04 

 
Abertura/Suspensão: A Sessão teve início às 
9h do dia 2/7/2025. Terminada a fase de lances 
o item 1 foi reiniciado para uma disputa final, 
devido ao empate entre duas propostas. Os 
licitantes empatados apresentaram nova 
proposta em contínuo a classificação, 
conforme Art. 60 da Lei federal 14.133/2021, 
após o desempate e negociação, foi aberto o 
prazo de 02 (duas) horas para que a empresa 
detentora dos melhores lances anexasse os 
documentos de habilitação, conforme previsto 
no edital.  
A sessão foi suspensa às 11h39, para análise 
minuciosa de toda a documentação anexada. 
Fora informado em chat próprio do sistema tal 
condição e agendado o resultado da 
habilitação para as 9h30 do dia 3/7/2025. 
Habilitação: A empresa ISRAEL LUIZ BAETA 
ALVES DE SOUZA ME apresentou a 
documentação em conformidade com o 
solicitado no edital 
À vista da habilitação fora declarado:  
 

➢ ISRAEL LUIZ BAETA ALVES DE 
SOUZA ME – Habilitada 

 
Reinício da Sessão: A Sessão teve reinicio às 
9h:57 do dia 3/7/2025, devido a problemas 
técnicos, houve um atraso, declarado o 
licitante habilitado, fora concedido o prazo 
estabelecido no Edital para manifestação da 
intenção de recorrer, destarte, não houve 

manifestação de intenção de recorrer quanto 
ao resultado deste Certame. 
 
Ata da Sessão na íntegra será disponibilizada 
no site da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba Editais 
– Processos Licitatórios.  
Carandaí, 03 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Aviso de Licitação 
 

A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 6279/2023 e suas 
alterações, torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 013/2025, Processo Licitatório n° 
015/2025, Edital n° 016/2025, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de acesso à internet, 
incluindo instalação, manutenção e suporte 
técnico, a fim de garantir conexão estável e de 
alta velocidade para atender às necessidades 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. O mesmo ocorrerá no 
site https://hospitalcarandai.licitapp.com.br//, c
om início do recebimento das propostas: 8h do 
dia 4/7/2025. Término do recebimento das 
propostas: 8h do dia 17/7/2025. Início da 
sessão de disputa de preços: 9h do dia 
17/7/2025, horário de Brasília. Para retirar o 
Edital e informações: site 
hospital.carandai.mg.gov.br ou pelo e-
mail: licitahmsc@carandai.mg.gov.br 
Tatiane Cristina de Assis – Pregoeira 
 

 

 

 

https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br/
https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br
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